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7159/2022 – cGP/sEaP/Pa;
rEsolvE:
art. 1º. Nos termos do parágrafo único do art. 203 da lei Estadual nº 
5.810/1994, prorrogar a medida cautela, de afastamento preventivo, apli-
cada ao servidor W. P. N. (5949943), por mais sessenta dias.
art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco aNtoNio sirotHEaU corrEa rodriGUEs
secretário de Estado de administração Penitenciária do Pará

Protocolo: 867688
Portaria Nº 1417/2022-cGP/seaP  
Belém-PA, 19 de outubro de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - dEtErMiNar a instauração de sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 7249/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar os fatos narrados 
na cópia do livro de ocorrência, no dia 03/10/2022, referente a conduta 
funcional de servidores lotados no centro de recuperação regional de são 
félix do Xingu- crrsfX, conforme e-mail encaminhado no dia 09/10/2022.
art. 2 º - dEsiGNar aNdrÉ silva dE olivEira, funcional: 42811 – Pre-
sidente, EltoN da costa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; 
EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para con-
duzirem as investigações.
art. 3º - dEtErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE. 
vitor raMos EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 867689
Portaria Nº 1416/2022-cGP/seaP  
Belém-PA, 19 de outubro de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - dEtErMiNar a instauração de sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 7248/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar os fatos narrados no 
termo de denúncia nº 38/2022-cGP/sEaP/Pa, de 14/01/2022, referente a 
conduta funcional de servidora lotada no Hospital Geral Penitenciário, ao 
supostamente, referir-se de modo ofensivo e inapropriado.
art. 2 º - dEsiGNar aNdrÉ silva dE olivEira, funcional: 42811 – Pre-
sidente, EltoN da costa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; 
EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para con-
duzirem as investigações.
art. 3º - dEtErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE. 
vitor raMos EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 867690
Portaria Nº 1388/2022-cGP/seaP  
Belém-PA, 18 de outubro de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - dEtErMiNar a instauração de sindicância administrativa dis-
ciplinar Nº 7208/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional do servidor l.M.c.N. (funcional: 5954170), 
ao, supostamente, não lançar, em livro de ocorrência, a saída do servidor 
r.r.B. (funcional: 5954157) da Unidade Prisional. tal conduta amolda-se 
à falta grave, em tese, aos arts. 177, iv c/c art. 189, todos da lei Estadual 
nº 5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores aNdrÉ silva 
dE olivEira, funcional: 42811– Presidente; EltoN da costa fErrEira, 
funcional: 57202521– Membro; JaYMErsoN carlos PErEira MarQUEs, 
funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dEtErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
vitor raMos EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 867691

Portaria Nº 1415/2022-cGP/seaP  
Belém-PA, 19 de outubro de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - dEtErMiNar a instauração de sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 7247/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar os fatos narrados 
em denúncia, encaminhada via e-mail, no dia 11/10/2022, referente a 
conduta funcional de servidor lotado na colônia  Penal agrícola de santa 
izabel- cPasi.
art. 2 º - dEsiGNar aNdrÉ silva dE olivEira, funcional: 42811 – Pre-
sidente, EltoN da costa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; 
EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para con-
duzirem as investigações.
art. 3º - dEtErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE. 
vitor raMos EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 867692
Portaria Nº 1424/2022-cGP/seaP  
Belém (PA), 20 de outubro de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - dEtErMiNar a instauração de ProcEsso adMiNistrativo dis-
ciPliNar nº 7256/2022-cGP/sEaP, em desfavor do servidor t.f.s. (fun-
cional: 5953038), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e 
funcional, por supostamente, dormir em posto de serviço, bem como por-
tar arma de fogo sem autorização. o servidor incorreu, em tese, em falta 
grave, com fulcro nos arts. 177, inciso i, iv, vi, iX, “a”, art. 178, Xiv c/c 
art. 189, caput e art. 190, XiX, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores BrUNo cos-
ta PiNHEiro dE soUsa, funcional: 55585599 – Presidente; EltoN da 
costa fErrEira, funcional: 57202521– Membro; JaYMErsoN carlos 
PErEira MarQUEs, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as 
investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dEtErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
vitor raMos EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário do Estado do Pará, em exercício.

Protocolo: 867679
Portaria Nº 1423/2022-cGP/seaP  
Belém-PA, 20 de outubro de 2022 
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - dEtErMiNar a instauração de sindicância administrativa dis-
ciplinar Nº 7255/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional do servidor l.s.M. (funcional: 55209505), ao 
supostamente, ausentar-se da Unidade Prisional sem comunicar a chefia 
imediata, bem como não participar de revisão geral visando  da cumpri-
mento à ordem de Missão nº 015/2022-saGo/sEaP/Pa. tal conduta amol-
da-se à falta grave, em tese, aos arts. 177, iv e vi c/c art. 189, todos da 
lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores rodriGo 
costa PiNHEiro dE soUsa – funcional: 54196889 – Presidente; EltoN 
da costa fErrEira, funcional: 57202521– Membro; JaYMErsoN car-
los PErEira MarQUEs, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dEtErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
vitor raMos EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 867682


